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= D E C R E T O  N ô 3,096 =
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPE­
CIAL.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre­
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1® - De conformidade com a Lei n® 2.030, de 19 de março 
de 1993, fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
na Secretaria de Finanças, Sub-Secretaria de Orça­
mento e Contabilidade, um crédito adicional espe­
cial, na importância de Cr$ 300.000.000,00 (Trezen 
tos milhões de cruzeiros), destinado a atender a 
seguinte dotação orçamentária:

EXECUTIVO2
2.1
4200
4250

Secretaria de Governo e Dependencias 
Inversões Financeiras 
Aquisição de TÍtulos Representativos já 
integralizados Cr$ 300.000.000,00

FUNÇÃO: 05 - COMUNICAÇÕES 
PROGRAMA: 22 - TELECOMUNICAÇÕES 
SUB-PROGRAMA: 134 - Telefonia
Projeto: 1.19 - Aquisição de linhas telefônicas

Artigo 2® - 0 crédito de que trata o artigo anterior sera co­
berto com os recursos provenientes da anulação par

,w ^ciai da seguinte dotaçao orçamentaria:

2

2.1
3111

EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependencias
Pessoal Civil .................  Cr$ 300,000.000,00

FP 03.07.021.2.05 - Diárisis

Artigo 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publj^
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Registrado em Livro próprio da Secretaria de Negó­
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 19 de março de 1993.
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